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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria de Cultura da Bahia
COMISSÃO GERENCIADORA DO FUNDO DE CULTURA - SECULT/SUPROCULT/FOMENTO/COGER

 

ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO GERENCIADORA
FUNDO DE CULTURA DA BAHIA DO ANO DE 2020

 
Por ocasião da sexta reunião ordinária da Comissão Gerenciadora do Fundo de Cultura da Bahia – FCBA, realizada no dia 03 de junho de 2020, das 14:00
às 17:30 horas, sob a Presidência do Sr. ALEXANDRE FREITAS SIMÕES, reuniram-se os senhores responsáveis pela análise dos processos e
apresentação dos pareceres da Comissão Gerenciadora do Fundo de Cultura da Bahia a seguir nominados: ANTONITO PINA MEDRADO NETO,
representante da Secretaria da Fazenda; LÍZEA MAGNAVITA MAIA, representante da Procuradoria Geral do Estado; ANA CRISTINA DIAS COELHO,
representante do Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural da Bahia – IPAC; CAROLINA BARROS DE ALMEIDA, representante da Superintendência de
Promoção Cultural – Suprocult; FÁBIO MENDES DA SILVA, representante do Conselho Estadual de Cultura; IVAN CARLOS ORNELAS DE A. SANTOS,
na condição de suplente de Eduardo Nascimento Matos – Kuka Matos, representante da Fundação Cultural do Estado da Bahia – Funceb; e VALDICLEY
VILAS BOAS DOS SANTOS, na condição de suplente de Walter Jorge Oliveira Da Silva, representante da Fundação Pedro Calmon.
 
Participaram da reunião, ainda, a Sra. Mariana Muniz Moreira, Diretora de Acompanhamento e Controle da Suprocult; a Sra. Taís Viscardi, integrante da
Diretoria de Economia da Cultura; a Sra. Valneide Araújo Montoya Flores, Assistente Administrativa da Superintendência de Promoção Cultural; a Sra.
Tyandra Pereira da Silva, presidente da comissão instituída por meio da Portaria nº 98, de 05 de julho de 2019, disponibilizada junto à edição do DOE de
06/07/2019, com o fito de realizar, em apoio à Diretoria de Acompanhamento e Controle, análise das prestações de contas de projetos apoiados pelo Fundo
de Cultura da Bahia.
 
A reunião fora secretariada por Marcelle Mendes Mendonça, Assessora Técnica da Superintendência de Promoção Cultural, tratando da seguinte pauta: 1 –
Abertura da reunião; 2 – Relato de prestações de contas; 3  - Relato de solicitações de remanejamentos e alterações diversas de projetos em execução; 4 -
O que ocorrer.
 
Outrossim, cumpre destacar, ainda, a realização da assentada por meio de videoconferência, haja vista a implementação de medidas de combate ao
COVID-19 (novo coronavírus), seguindo-se, assim, as orientações expedidas pelo Excelentíssimo Governador Rui Costa por meio do Decreto Estadual nº
19.528/2020, publicado junto à edição do DOE de 17/03/2020.
 
O Sr. Alexandre Simões abriu a reunião, passando a palavra à Sra. Mariana Muniz a fim de que esta, conforme estabelecido em pauta, promovesse o relato
dos pareceres da Diretoria de Acompanhamento e Controle acerca da análise financeira/contábil da prestação de contas de apoios concedidos via Fundo de
Cultura da Bahia, destacados a seguir:
 
PROCESSO 0800170022811, referente ao projeto Panorama Internacional Coisa de Cinema, tendo como proponente Coisa de Cinema, TAC 36/2017,
Edital nº 25/2016 - Eventos Culturais Calendarizados 2017/2019. Objeto de apreciação: análise  da  4ª prestação de contas. Valor da 4ª parcela: R$
R$67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais).
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Posto em discussão o relato da Diretoria de Acompanhamento e Controle - DAC sobre a análise Financeira/Contábil da prestação de contas e considerando
os apontamentos apresentados pela Diretora, Sra. Mariana Muniz, a qual opina pela aprovação vinculada com expedição de determinações, a
Comissão Gerenciadora do Fundo de Cultura da Bahia, acompanha o parecer que segue anexo à presente, e resolve pela:
1) APROVAÇÃO VINCULADA:
i) Acerca da alteração dos dados da conta corrente específica do projeto sem que tenha sido detectada a formalização de termo aditivo ao TAC: à
apresentação ou formalização de solicitação de alteração dos dados da conta bancária, por meio do Termo Aditivo do Termo de Acordo e Compromisso,
contendo, assim, a referida alteração dos dados atinentes à conta específica do projeto, e  no prazo de 30 dias;
b) À apresentação do extrato bancário referente ao período da 3ª parcela até o encerramento da conta corrente que será substituída, no prazo de 30 dias;
2) DETERMINAÇÃO:
(i) Quanto à ausência da apresentação das cópias dos cheques nominais emitidos, que seja expedida DETERMINAÇÃO pela Secult para que o proponente
apresente, nas prestações de contas vindouras, as cópias de cheques nominativas sempre que optar pela referida modalidade de pagamento em detrimento
do uso do recurso de transferência bancária;
(ii) Quanto à apresentação de documentos emitidos com rasuras, especificamente no que tange à relação envolvendo hospedagens, que seja
expedida DETERMINAÇÃO pela Secult para que o proponente apresente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias e dentro do processo administrativo referente à
quarta parcela, documentação substitutiva (de conteúdo equivalente), sem rasuras;
(iii) Quanto ao preenchimento inadequado da relação de pagamentos, que seja expedida DETERMINAÇÃO pela Secult para que o proponente passe a
observar o regramento do FCBA para efetuar o correto preenchimento do documento em comento, evitando-se, assim, eventuais apontamentos dos órgãos
de controle;
(iv) Quanto ao saque de valores, via cheque, para pagamentos de despesas diversas, que seja expedida DETERMINAÇÃO pela Secult para que o
proponente se abstenha de realizar saques por meio de cheques, haja vista tratar-se de prática explicitamente vedada pela legislação que rege o FCBA,
podendo, em momentos futuros, tal reincidência ser objeto de reprovação de despesa, ensejando devolução de valores.
 
PROCESSO 0800170022811, referente ao projeto Panorama Internacional Coisa de Cinema, tendo como proponente Coisa de Cinema, TAC 36/2017,
Edital nº 25/2016 - Eventos Culturais Calendarizados 2017/2019. Objeto de apreciação: análise  da  5ª prestação de contas. Valor da 5ª parcela:
R$157.500,00 (cento e cinquenta e sete mil e quinhentos reais).
Posto em discussão o relato da Diretoria de Acompanhamento e Controle - DAC sobre a análise Financeira/Contábil da prestação de contas e considerando
os apontamentos apresentados pela Diretora, Sra. Mariana Muniz, a qual opina pela aprovação vinculada com expedição de determinação e ressalva,
a Comissão Gerenciadora do Fundo de Cultura da Bahia, acompanha o parecer que segue anexo à presente, e resolve pela:
1) APROVAÇÃO VINCULADA:
Acerca da ausência de devolução de tarifa bancária: à devolução de valores atinentes às tarifas bancárias, perfazendo o importe de R$ 172,85 (cento e
setenta e dois reais e oitenta e cinco centavos), no prazo de 30 (trinta) dias.
2) DETERMINAÇÃO:
Quanto ao mau preenchimento da relação de pagamentos, nos termos detalhados no parecer da DAC, que seja expedida DETERMINAÇÃO pela Secult
para que o proponente passe a solicitar aos seus prestadores e fornecedores os respectivos comprovantes fiscais de acordo com o valor da saída bancária,
possibilitando, assim, a correta conciliação, o que propicia agilidade da análise e, consequentemente, o cumprimento da legislação do FCBA.
3) RESSALVA:
Aplicação de ressalva quanto à apresentação de CNAE incompatível com a prestação de serviços culturais, o que, entretanto, configura-se enquanto
descumprimento de orientações formais, não ensejando, objetivamente, a ocorrência de prejuízos materiais quanto aos recursos públicos repassados ao
proponente.
 
PROCESSO 0800170022803, referente ao projeto FIAC BAHIA, tendo como proponente Marcelo Felipe M. de Assis – ME, TAC 34/2017, Edital nº 25/2016 -
Eventos Culturais Calendarizados 2017/2019. Objeto de apreciação: análise  da  4ª prestação de contas. Valor da 4ª parcela: R$ 67.500,00 (sessenta e sete
mil e quinhentos reais).
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Posto em discussão o relato da Diretoria de Acompanhamento e Controle - DAC sobre a análise Financeira/Contábil da prestação de contas e considerando
os apontamentos apresentados pela Diretora, Sra. Mariana Muniz, a qual opina pela aprovação com expedição de determinação e ressalvas, a
Comissão Gerenciadora do Fundo de Cultura da Bahia, acompanha o parecer que segue anexo à presente, e resolve pela:
1) DETERMINAÇÃO:
Quanto à ausência de apresentação dos contratos firmados e relativos aos itens 1.29, 1.36 e 1.20, que seja expedida DETERMINAÇÃO pela Secult para
que o proponente passe a observar a necessidade de apresentação dos termos da contratação sempre que os serviços prestados venham a ocorrer de
forma contínua dentro da vigência do TAC. 
2) RESSALVA:
i) Aplicação de ressalva quanto à constatação de realização reembolso, o que, entretanto, configura-se enquanto inobservância, não ensejando,
objetivamente, a ocorrência de prejuízos materiais quanto aos recursos públicos repassados ao proponente;
ii) Aplicação de ressalva quanto à ausência de cotações dos itens discriminados no parecer da DAC, o que, entretanto, configura-se enquanto
inobservância, não ensejando, objetivamente, a ocorrência de prejuízos materiais quanto aos recursos públicos repassados ao proponente;
iii) Aplicação de ressalva quanto à apresentação de CNAE incompatível com atividades correlatas à cultura, o que, entretanto, configura-se enquanto
inobservância, não ensejando, objetivamente, a ocorrência de prejuízos materiais quanto aos recursos públicos repassados ao proponente.
 
PROCESSO 800170018393, referente ao projeto Festival Internacional do Chocolate e Cacau, tendo como proponente MVU Empreendimentos LTDA.,
TAC 16/2017, Edital nº 25/2016 - Eventos Culturais Calendarizados 2017/2019. Objeto de apreciação: análise  da  5ª prestação de contas. Valor da 5ª
parcela: R$ 157.919,00 (cento e cinquenta e sete mil e novecentos e dezenove reais).
Posto em discussão o relato da Diretoria de Acompanhamento e Controle - DAC sobre a análise Financeira/Contábil da prestação de contas e considerando
os apontamentos apresentados pela Diretora, Sra. Mariana Muniz, a qual opina pela aprovação com expedição de ressalva, a Comissão Gerenciadora
do Fundo de Cultura da Bahia, acompanha o parecer que segue anexo à presente, e resolve pela:
1) RESSALVA:
Aplicação de ressalva quanto à não apresentação dos contratos firmados pelo proponente no âmbito do projeto, com relação à equipe técnica, o que,
entretanto, configura-se enquanto inobservância, não ensejando, objetivamente, a ocorrência de prejuízos materiais quanto aos recursos públicos
repassados ao proponente.
 
PROCESSO 0800170022803, referente ao projeto Fortalecimento das Ações Culturais do IGHB, tendo como proponente Associação Instituto Geográfico
Histórico da Bahia, TAC 66/2017, Edital nº 02/2017 - Apoio a Ações Continuadas de Instituições Culturais 2017/2020. Objeto de apreciação: análise  da  3ª
prestação de contas. Valor da 3ª parcela: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).
Posto em discussão o relato da Diretoria de Acompanhamento e Controle - DAC sobre a análise Financeira/Contábil da prestação de contas e considerando
os apontamentos apresentados pela Diretora, Sra. Mariana Muniz, a qual opina pela aprovação vinculada com expedição de determinações, a
Comissão Gerenciadora do Fundo de Cultura da Bahia, acompanha o parecer que segue anexo à presente, e resolve pela:
1) APROVAÇÃO VINCULADA:
i) Acerca da realização de remanejamento de valores entre os itens da planilha orçamentária (nos termos discriminados no parecer da DAC), sem que tenha
sido constatada solicitação prévia:  à apresentação do orçamento atualizado compatível com a relação de pagamentos apresentada, com relação aos itens
1.7, 1.8, 1.18, 1.32, sendo que, quanto a este último item, deverá ser considerada a inclusão de mais uma contratação não prevista; ou, alternativamente,
que o proponente efetue a devolução, na conta do FCBA, do importe de R$ 17.970,42 (dezessete mil novecentos e setenta reais e quarenta e dois
centavos), referente à soma de todos os excedentes apresentados. Prazo para ambas as ações alternativas: 30 (trinta) dias;
ii) Acerca da ausência de comprovação apta a atestar que os recolhimentos sociais efetuados assim o foram em nome das contratações celetistas
discriminadas no parecer da DAC: à apresentação do documento da SEFIP/GFIP, juntamente com a memória de cálculo assinada pelo contador(a) da
respectiva instituição, correspondente ao período total do TAC, atualizado, no prazo de 30 (trinta) dias;
iii) Acerca da alteração do orçamento, suprimindo rubricas previstas anteriormente e já executadas: à inserção, no prazo de 30 (trinta) dias após avaliação
do FCBA e do responsável técnico, de ajustes no orçamento constante no SIIC, de modo a adequar o histórico da execução das 1ª e 2ª parcelas e
contemplar a execução da terceira parcela.
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2) DETERMINAÇÃO:
(i) Quanto à alteração no orçamento, decorrente da mudança da natureza de “pessoa física” para “pessoa jurídica”, que seja
expedida DETERMINAÇÃO pela Secult para que o proponente se abstenha de descumprir o orçamento pactuado, evitando a alteração no orçamento,
inclusive no que tange à mudança de pessoa física para pessoa jurídica, o que poderá acarretar em eventuais glosas de despesas;
(ii) Quanto à constatação, no semestre, de saídas bancárias com comprovações incompatíveis para o período, que seja expedida DETERMINAÇÃO pela
Secult para que o proponente apresente o formulário de prestação de contas/relação de pagamentos, em formato Excel, bem como os extratos bancários
referentes às 1ª e 2ª parcelas, fidedignos ao processo de prestação de contas apresentado na ocasião; ou, alternativamente, que efetue a devolução, na
conta bancária do projeto, do valor R$ 3.506,26 (três mil quinhentos e seis reais e vinte e seis centavos). Prazo para ambas as ações alternativas: 30 (trinta)
dias, podendo ser agendada reunião com a DAC em caso de necessidade de orientações;
(iii) Quanto à ausência de comprovação de Impostos (ISS, PIS, COFINS e CSLL) e apresentação da memória de cálculo com notas explicativas, que seja
expedida DETERMINAÇÃO pela Secult para que o proponente providencie o recolhimento dos impostos devidos, com a apresentação dos respectivos
comprovantes (atestado pelo contador da respectiva instituição), referente à soma total dos impostos no valor de R$ 411,78 (quatrocentos e onze reais e
setenta e oito centavos), referentes às NFs nº 108127, 108127, 110011, 112066, 113942, 115782, 117751 (referente ao item 1.14) e nº 06417, 06504, 06565,
06472, 06717, 06708 (referente ao item 1.12), e, ainda, apresente a respectiva memória de cálculo do recolhimento com nota explicativa, dentro do prazo de
30 (trinta) dias.
 
PROCESSO 0800170022820, referente ao projeto Festival Internacional da Sanfona, tendo como proponente Toca Pra Nos Dois Produções E Eventos,
TAC 39/2017, Edital nº 025/2016 - Eventos Culturais Calendarizados 2017/2019. Objeto de apreciação: análise  da  3ª prestação de contas. Valor da 3ª
parcela: R$163.627,00 (cento e sessenta e três mil seiscentos e vinte e sete reais).
Posto em discussão o relato da Diretoria de Acompanhamento e Controle - DAC sobre a análise Financeira/Contábil da prestação de contas e considerando
os apontamentos apresentados pela Diretora, Sra. Mariana Muniz, a qual opina pela aprovação com expedição de ressalva, a Comissão Gerenciadora
do Fundo de Cultura da Bahia, acompanha o parecer que segue anexo à presente, e resolve pela:
1) RESSALVA
Aplicação de ressalva quanto à não apresentação dos contratos firmados pelo proponente no âmbito do projeto, com relação à equipe técnica, o que,
entretanto, configura-se enquanto inobservância, não ensejando, objetivamente, a ocorrência de prejuízos materiais quanto aos recursos públicos
repassados ao proponente.
 
PROCESSO 0800170022935, referente ao projeto Mostra Cinema Conquista, tendo como proponente Instituto Mandacaru de Inclusão Sociocultural, TAC
40/2017, Edital nº 25/2016 - Eventos Culturais Calendarizados 2017/2019. Objeto de apreciação: análise  da  4ª prestação de contas. Valor da 4ª parcela:
R$67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais).
Posto em discussão o relato da Diretoria de Acompanhamento e Controle - DAC sobre a análise Financeira/Contábil da prestação de contas e considerando
os apontamentos apresentados pela Diretora, Sra. Mariana Muniz, a qual opina pela aprovação com expedição de ressalva, a Comissão Gerenciadora
do Fundo de Cultura da Bahia, acompanha o parecer que segue anexo à presente, e resolve pela:
1) RESSALVA
Aplicação de ressalva quanto às alterações realizadas nas contratações previstas, de pessoa física para pessoa jurídica, nos termos detalhados no parecer
da DAC, o que, entretanto, configura-se enquanto descumprimento de orientações formais, não ensejando, objetivamente, a ocorrência de prejuízos
materiais quanto aos recursos públicos repassados ao proponente.
 
PROCESSO 800170018199, referente ao projeto IC - Encontro de Artes, tendo como proponente a Dimenti Produções Culturais LTDA - ME, TAC 36/2017,
Edital nº 25/2016 - Eventos Culturais Calendarizados 2017/2019. Objeto de apreciação: análise  da  4ª prestação de contas. Valor da 4ª parcela: R$
67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais).
Posto em discussão o relato da Diretoria de Acompanhamento e Controle - DAC sobre a análise Financeira/Contábil da prestação de contas e considerando
os apontamentos apresentados pela Diretora, Sra. Mariana Muniz, a qual opina pela aprovação vinculada com expedição de determinações e
ressalvas, a Comissão Gerenciadora do Fundo de Cultura da Bahia, acompanha parcialmente o parecer que segue anexo à presente, e resolve pela:
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1) DETERMINAÇÃO:
i) Quanto à ausência de apresentação dos contratos referentes às contratações de serviços, sobretudo dos profissionais da ficha técnica (Itens 1.19,1.20 e
1.22), que seja expedida DETERMINAÇÃO pela Secult para que o proponente passe a observar a necessidade de firmar contratos com os profissionais da
ficha técnica, a fim de possibilitar maior transparência na relação entre o proponente e a sua equipe técnica;
ii) Quanto à ausência de apresentação das comprovações de cheques emitidos, que seja expedida DETERMINAÇÃO pela Secult para que o proponente
passe a apresentar as cópias de cheques emitidos  nas prestações de contas das próximas parcelas, ou decida pelas modalidades autorizadas pelo Banco
Central, tais como  ordem bancária, transferência eletrônica disponível, possibilitando a identificação das destinações e nomes dos credores;
iii) Quanto à apresentação de notas fiscais com os valores unitários não correspondentes aos valores das saídas bancárias (nos termos discriminados no
parecer da DAC), que seja expedida DETERMINAÇÃO pela Secult para que o proponente passe a solicitar aos seus prestadores e fornecedores o
fornecimento de comprovante fiscal de acordo com o valor da saída bancária, possibilitando, assim, a correta conciliação, o que propicia agilidade da análise
e, consequentemente, o cumprimento da legislação do FCBA;
iv) Quanto à constatação de serviços dos profissionais da ficha técnica fora do período da execução da edição do projeto e inobservância da forma
depagamento pactuado no orçamento, que seja expedida DETERMINAÇÃO pela Secult para que o proponente passe a cumprir a Resolução do FCBA, se
abstendo de realizar despesas de maneira divergente aos plano de trabalho e orçamento pactuados.
2) RESSALVA:
i) Aplicação de ressalva quanto ao pagamento intempestivo de despesas, configurado através de comprovantes incompatíveis com o período da realização
das despesas, ensejando em desobediência ao item 4.1 da Resolução nº 003/2005;
ii) Aplicação de ressalva quanto à ausência de cotações do item 1.25, relativo a cachês, de modo que, para fins de demonstração da economicidade, deverá
o proponente demonstrar parâmetros e referências que justifiquem a razoabilidade do valor apontado, podendo, para tanto, valer-se da apresentação de
orçamentos e/ou contratações anteriores que envolvam o artista em comento.
 
Superados os itens iniciais da pauta da reunião e dando prosseguimento com a análise acerca da solicitações de remanejamentos e alterações diversas de
projetos em execução, fora procedida a retirada de pauta dos projetos CASA DE CULTURA JONAS e PILAR EM BUERAREMA, PROCESSO
0800170037142, tendo como proponente Instituto Macuco Jequitibá, TAC 61/2017 e TEATRO POPULAR DE ILHÉUS – MANUTENÇÃO, PROCESSO
0800170037100, tendo como proponente Teatro Popular de Ilhéus, TAC 59/2017, ambos selecionados no âmbito do Edital nº 02/2017 - Apoio a Ações
Continuadas de Instituições Culturais - 2017-2020, posto que, em virtude das naturezas das solicitações apresentadas, faz-se necessário que, após
exaração de parecer pela Diretoria de Fomento à Cultura, sejam tais pleitos analisados previamente pela Comissão de Monitoramento e Avaliação
constituída no âmbito do programa, de modo que, somente após cumpridos tais fluxos, haja submissão do feito à deliberação deste colegiado.
 
Na sequência, com a palavra a Sra. Carolina Almeida, visando relato do PROCESSO  0800170037126, referente ao projeto “AÇÕES CONTINUADAS DA
FUNDAÇÃO BALÉ FOLCLÓRICO DA BAHIA”, tendo como proponente Fundação Balé Folclórico da Bahia, TAC 58/2017, Edital nº 02/2017 – Apoio a
Ações Continuadas de Instituições Culturais – 2017/2020. Objeto de deliberação: análise das respostas à notificação apresentada pela Comissão
Gerenciadora. Posto em discussão o parecer da servidora Gabriela Vieira de Oliveira, técnica responsável pelo acompanhamento do projeto, que opinou
pela aprovação das solicitações anteriormente realizadas e que foram objeto de diligências, a Comissão Gerenciadora do Fundo de Cultura da
Bahia,  resolve RETIRAR O PROJETO DE PAUTA, haja vista o requerimento formulado pela comissária Lízea Magnavita Maia no que tange à concessão
de vistas dos autos que circunscrevem o sobredito ajuste para fins de compreensão e emissão de parecer jurídico acerca do cenário apresentado. Diante
disso, restou alinhado o encaminhamento da documentação pertinente à sobredita comissária por meio de expediente inaugurado via Sistema Eletrônico de
Informação – SEI.
 
Em seguida, nada mais havendo a tratar, o Sr. Alexandre Simões encerrou os trabalhos e agradeceu a presença de todos e eu, Marcelle Mendes Mendonça,
lavrei a presente ata, que será enviada a todos os membros da Comissão Gerenciadora para ser aprovada e assinada através do Sistema SEI, mediante
processo eletrônico instaurado para esses fins, por todos os presentes nesta assentada.
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ALEXANDRE FREITAS SIMÕES

Presidente da Comissão Gerenciadora do Fundo de Cultura da Bahia
 
 

 
ANTONITO PINA MEDRADO NETO                                                                                    ANA CRISTINA DIAS COELHO
 
 
 
 
 
 
CAROLINA BARROS DE ALMEIDA                                                                                    FÁBIO MENDES DA SILVA                                                                  
                          
 
 
 
 
 
IVAN CARLOS ORNELAS DE A. SANTOS                                                                          LÍZEA MAGNAVITA MAIA
 
 
 
 
 
 
VALDICLEY VILAS BOAS DOS SANTOS

 

Documento assinado eletronicamente por Carolina Barros De Almeida, Diretor, em 18/06/2020, às 09:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Lizea Magnavita Maia, Procurador do Estado, em 18/06/2020, às 11:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Ivan Carlos Ornelas de Andrade e Santos, Assessor Técnico, em 18/06/2020, às 11:52, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Valdicley Vilas Boas dos Santos, Assessor Técnico, em 18/06/2020, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Antonito Pina Medrado Neto, Coordenador I, em 18/06/2020, às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Dias Coelho, Diretor de Museu, em 18/06/2020, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Fábio Mendes da Silva, Usuário Externo, em 19/06/2020, às 20:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Freitas Simões, Superintendente, em 22/06/2020, às 19:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00019454126 e o código CRC B75D38CE.

Referência: Processo nº 022.13189.2020.0001308-21 SEI nº 00019454126
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PRESTAÇÃO DE CONTAS – Check List               

 

CENTRAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO – DIRETORIA DE FOMENTO À CULTURA 
SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DA BAHIA 

Palácio Rio Branco, Praça Thomé de Souza, s/n, Térreo - Centro | CEP 40.020-010 | Salvador – Bahia 
Tel.: 71. 3103 3489 | E-mail.: atendimento@cultura.ba.gov.br 

Nome do Projeto: FESTIVAL INTERNACIONAL DA SANFONA 

 

Nome do Proponente: Paulo Maciel Gondim 

 

Prestação de Contas:  

(    ) Final    

(  X  ) Parcial. Parcela:  4 
  

DOCUMENTAÇÃO DO PROPONENTE  

(    )  Organizada em pasta*; 

                (  x )  Ofício de Encaminhamento; 

  (  x )  Formulário de Prestação de Contas; 

( x  )  Extrato Bancário; 

(    )  Relatórios de Atividades; 

( x  ) Documentos Comprobatórios de Despesas (NF, CF e Recibo) originais, colados individualmente em papel A4; 

(    ) Material de Divulgação; 

(    ) Cópia do Termo de Acordo e Compromisso (TAC)*; 

(    ) Cópia do orçamento aprovado*; 

( x  ) Todas as folhas numeradas e rubricadas; 

     Em caso de PC Final: 

(    ) 20% das cópias dos produtos do projeto (se houver) 

(    )Encerramento da Conta Corrente. 

 

 

 

 

  

 

  

OBSERVAÇÕES GERAIS: 

Data03 /07 /2020           

Ass. Servidor: Clara Reis           
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NOTA DE ORDEM BANCÁRIA

NOB
Data de Emissão: 15/12/2020

Data de Criação do Doctº: 15/12/2020

Nº NOB:
22601.0001.20.0001020-9

Unidade Orçamentária:
22601 - Fundo de Cultura da Bahia

Unidade Gestora:
0001 - Fundo de Cultura da Bahia - Executora

Código Bancário:
00001.00001

Banco + Agência +
C/C:001.3832.000000000929661-1

Regularização:
Não

SOLICITAMOS AO BANCO DO BRASIL S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A
DÉBITO DA CONTA Nº 001.3832.000000000929661-1.

Código do Credor: 2013.14308-1
Credor: TOCA PRA NOS DOIS PRODUCOES E EVENTOS LTDA - ME

CPF/CNPJ: 07.337.631/0001-40 Município UF: Juazeiro BA

Nº Empenho: 22601.0001.20.0000715-1
Nº Liquidação: 22601.0001.20.0000589-7

Destinação de Recurso da Dotação: 0350000000

Ordenador de Despesa:
Alexandre Freitas Simões

Liberador do Pagamento:
Alexandre Freitas Simões

Forma Recebimento: DOC/TED (entre bancos)

Banco + Agência + C/C: 104.0080.000000000005616-3

Valor da Operação (R$):

*** 163.627,00

Valor por Extenso:

CENTO E SESSENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS *** *** *** ***
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Observações:

 Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal

15/12/2020 15:55 Página 2/  Ivonete Maria
Frazão Campos

8
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Alexandre Freitas Simoes
Responsável - Assinado em 07/04/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: A2MZAWNJK1
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